
:GOVEPNO MUNIC!PAL DE 

PORTARIA N°81, DE 19 DE MAIO DE 2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL. DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 

ESTADO DO PlAUí, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições leais. e 

tendo em vista o disposto do art. 73 e ss. da Lei Municipal n° 20, de li de junho de 

1997 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Baixa Grande do Ribeiro P1: 

RESOLVE: 

Art. 1°- CONCEDER, a pedido, licença sem vencimento para tratar de 

assuntos particulares peio prazo de até 02 (dois) anos, inicio 19/05/2026 retorno 

18/05/2028, a servidora ROSENILDE VIANA LIMA, CPF n°453.525.853-87 RG 

n° 1.932.238 SSP/PI, matr. 1671-1, AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, lotada na 

Secretaria Municipal de educação, conforme processo administrativo correspondente. 

Art. 3°- A Servidora licenciada terá que recolher suas contribuições 

previdenciárias ao INSS ou outro órgão de previdência própria do Município, caso 

instituído no período de licença, sob pena de não ser computado para efeito de 

aposentadoria o tempo de duração da respectiva licença. 

Art. 4' - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO-PI, AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2026. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

:JOSE, LUIS SOUSA 

- PREFEITO MUNICIPAL — 
--r—

CNPJ: 41.522.178/0001-80 
Praça Chuiquinho Ezequieí 2222, Centro 

CEP:64868-000 - Baixa Grande do Ribeiro Piauí 
Fone: (89)3570-1473 EMML: prefeituradeboixagrandep.bolcom.br 
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PORTARIA N°81, DE 19 DE MAIO DE 2026. 

O PREFEITO NIUNICIPAL. DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 

ESTADO DO PIAUÍ, JOSE LUIS SOUSA. no uso de suas atribuições lep,ais, e 

tende em vista o disposto do art. 73 e ss. da Lei Municipal n" 20, de li de junho de 

1997 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Baixa Grande do Ribeiro/PI; 

RESOLVE: 

Art. I"- CONCEDER, a pedido, licença sem vencimento para tratar de 

assuntos particulares peio prazo de ate 02 (dois) anos, inicio 19105/2026 retorno 

18/0512028, a servidora ROSENILDE VIANA LIMA, CPP n"453 -52S.853 -X7 12G 

n" 1.952.238 SEIP/PI, mate 1671-1. AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, lotado na 

Secretaria Municipal de educação, conforme processo administrativo correspondente. 

Art. 3 ,  A Servidora licenciada terá que recolher suas contribuições 

providenciárias ao INSS ou outro órgão de previdericia própria do Município. caso 

instituído no período de licença, sob perta de não ser computado para efeito de 

aposentadoria o tempo de duração da  a,cotivs licença. 

Art. 4' - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra ern 

vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO -P1, AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2026. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

"Ss, 
JOS SOUSA 

- PREFEI ICIPAL 

d:086227F296FA6F20 

BATALHA 

; . 1 1111110° 

ESTADO I30 PIACI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, st 541 Coara CEP, 2,190.000 
CNP): 00.3,33.903;000 I -S6 BatallnES 

PRIMEIRO "TERMO ADITIVO AO CONTRATO eP 
01.1902/2023. REFERENTE 50 PROCESSO DL 
IN EXIGIBR.IDADE 5" 00&2025, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICIPIO DE BATALHA - PI E A 
EMPRESA EDUCARE CONSULTORLA 
SOLECOES, CNR.1 N.  58.523.62910001-04. 

CONTRATANTE: O 1.41.11-OCIPIO DE BATALHA-PI, possa juridica de direito público interno, CNP:, N.
0,533.903.31001.16. coro craiereco na praça da inuriz. ri" 141. centro. CEP 04.190600, atraves da sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SALDE E SANEASIENTO, neste ato Represcsanda por alo Secretária, a 
sra. Lua. Sales Machado, portada 5. 0020023. 

CONTRATADO: As:roo-ao EDUCARE CONSULTORIA & SOLUCOES, cian sob o n. 58,523.62940001-
04, .011040 50 Rua Edemas Edison Bairro, Horto Monicipio. Termina CEP 114.002-770. neste ato agareseremin 
pelo Sc. Rogério Magana. Brito. portador do CP? N.  029.992.193-66. 

O presente tenni, aditivo ao contraio aspei indimilit. baseado ta Lei Fedem! lei 1.1.1330021 co 0.21.10 
11.317/2022 se regera pelas ',Lamineis e condições seguintes. 

CLAUSULA PR/MEIRA - FI,NDAMENTO LEGAL' A ockbracdo do preacnte Termo Aditivo se dá can 
conformidade como que dispée TOS artigos 102 e 124 da lei n. 14.133:2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO - O pre-serne termo aditivo tern por objeto. 

2.1. A pnirrogssetio do prato de vigência do Centrem n.  01.19020025, referente no Processo de Immigibilidade 
n. 008.2023. gin via. à contraaecão de empresa para prestação de serviços cepecatiradoe de nonmItoria para ii 
gestão da atençéo primária à ravide. incluindo mamona térmico, capacita.o, e crtirninsolo do uso dos sistemas da 
informaisdo do sus (CNES. SIA. MN. E-SUS PECS. para Smretatia!Vlunicipai De Saiais Baralin - eI O referido 
Maltrato NUM a ter Intuo de vigentes de riam 12 (do.) meses contados da data d. 1SSif1312.41.3 deste termo 
oostmaaal ern Ift de fevereiro de 2.026 

22. ARAI d pronoge0.io do prezo, Ias-se neecuRria apliowie) do reajuste contratual previsto no 
inairamaito originário. conespandette e aproximadarnerde o percentual de 111.96..0 reajuste importa no 
acréscimo de RS 2.500,00 (dois anil e guinhentes senis) mensais, passanzio o valor mensal Mi metiam da, RS 
22.800.00 (volto, dois mi/ c odoeentor reaia). para o valor de RS 25.300.00 tvlute ratonas mil e trezentm reste). 

CLAUSULA TERCEIRA 
Permanecem ionheradaa as demais condicées a eldomlao do contrato angina) celebrado mo 19 de 

(memiro de 2026. 1110 modificadas por este trtanatrteuto, deolorando-se nesta oportunidade a Naideamlo d. 
assem*as. E. por catarem de amado, as parle, Solam o meando salitre° cru 02 (duas) vaiado itétal RO,  e fome-

Ismains/Pl. te J. reooreire do adsr,. 

Loana Salte Atochado 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

ROtre. sio Magaltraex Brito 
EDÚCARE CONSULTORIA & SOLUCOES 

CONTRATADA 
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CMAS 
RESOLUÇÃO N° 06/2026ICMAS, DE 13 DE MAIO DE 2026. 

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de 

Contas do Demonstrativo Fisico-Financeiro 

Estadual referente ao exercido de 2025, e dá 

outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS de 

BATLAHA/PI, no uso das competências que lhe conferem a Lei Municipal n° 384, de 

22/ABRIL/1996, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social, bem como a Lei 

Federal n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social --

LOAS), e suas alterações posteriores, em reunião ordinária registrada em Ata n° 

08/2026, realizada no dia 13 de MAIO de 2026: 

CONSIDERANDO o disposto na Política Nacional de Assistência Social - PN AS e 

na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOBiSUAS 

vigente; 

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Assistência Social 

exercer o controle social da politica pública de assistência social, acompanhando, 

fiscalizando e deliberando sobre a aplicação dos recursos públicos destinados ao SUAS: 

CONSIDERANDO a necessidade de apreciação e deliberação acerca da 

execução física e financeira dos recursos transferidos pelo Estado para o 

cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassstencia's no 

âmbito municipal; 

CONSIDERANDO a apresentação, análise e apreciação do Demonstrativo F:sizo-

Financeiro Estadual referente ao exercício de 2025, realizada pelo órgão gestor 

municipal da assistência social; 

CONSIDERANDO a deliberação do colegiado do CMAS em reunião ordinária 

realizada aro 13 de MAIO de 2026. conforme Ata n° 08/2026, 

RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar a Prestação de Contas do Demonstrativo Físico-Financeiro Estadual da 

Polidos de Assistência Social, referente ao exercício de 2025, do Município de 

BATALHA/Pl. 

Art. 20 A aprovação de que teta esta Resolução refere-se à execução física e financeira 

dos recursos estaduais destinados ao cofinanclarnento dos serviços: programas:

projetos e beneficios socioassistenciais executados no âmbito do Sistema On.cz de 

Assistência Social - SUAS. 

Art. 30 O Conselho Municipal de Assistência Social acompanhará e fiscalizará a 

execução dos recursos, observando os princípios da lecalidade, transparência. eficickcia 

e controle social. em conformidade com a legislação vigente. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

BATALHA- PI, 19 de MAIO de 2026. 

ekt Ssu:2a. \j:e' 
LETICIA DE SOUSA MELO 

CPF N°471. 005.738-90 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

www.diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 


